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"'e.;:'ei t.urr- .,. nicipal de .\.gudos , 1 3 de maio de 1966

Artigo 10. - Pí.ca a "Tefei tum micipel de AgudDO u.J::

torizada a conceder Auxilio-Fune~Jl , nn importânci n de ~ 1 80 . 0 00

(cento e oitenta mil cr-uzu í r-o s } , à fnmil ia do ex-funcionúrio d én

ta lunicipclidade , NARro "AclO 10AL•

.ürtieo 2 º.- "a r-a rvten.de r- a despesa de que trota o a r

tigo anterior, f ica o '\::lder .sxecutdvo auboz-Laado a ab r -í.z- , na Con

t ado r-í.a unicipal , um crédito especial de t 180 .000 (cento e Di te!!:,

t a mil cruzeiros ) .
par-cg , fJniCO- O vr-Lo r- do p r-e 'ente c~di t o ser':;' caber

to com os recursos provenientes de parte do excesso de arrecada 

ç~o , que ge verificar no presente exercicio .,
Artigo 30 . - Esta lei entrnra em vi ~or na datta de sua

pub " icaç;'o , r ev ogRda s as dis-posições em contr~rio .

F' "O >JJ~BER que a câmar-a lunLc.í.p a.L de .A,JUd6.s

e eu spnciono e promulgo a seG~inte 1ei : -

,
decre ta
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unicip~l de A(~dos,

aen t r- e seis .

e regi~trada na Secretarip da or-e-re Lt.ur-a
aos treze de msd.o de mil c ve cen t o s e 3e8-
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